Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Vassouras

LEI COMPLEMENTAR N° 058, DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Dispoe sobre isencgdes tributarias relativas
aos iméveis de interesse histérico, cultural
ou ecolégico, ou de preservagao
paisagistica ou ambiental, e da outras
providéncias.

A Camara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEl COMPLEMENTAR:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivos tributarios
incidentes sobre os imoveis de interesse historico, cuitural ou ecolégico, ou de preservacao
paisagistica ou ambiental, assim reconhecidos pelo érgdo municipal competente ou pelo Instituto
do Patriménio Historico e Artistico Nacional — IPHAN, desde que respeitadas as caracteristicas do

imével, observada a legislagéo especifica.

Artigo 2° - S30 considerados incentivos tributarios:
I — Isengao do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU;
Il — Isencdo do Imposto Sobre Transmisséo de Bens Iméveis — ITBI, por ocasido da compra do
imoével tombado e destinado as atividades da entidade;
Il — Isencéo do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISSQN;
IV — Isencéo da Taxa de Aprovagéo de Projeto de Execugéo de Obras destinadas a instalagéo da
entidade;
§ 1° Os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana poderéo obter
isencdo do Imposto incidente sobre os iméveis de interesse histérico, cultural ou ecolégico, ou de
preservagdo paisagistica ou ambiental, assim reconhecidos pelo 6rgdo municipal competente ou
pelo Instituto do Patriménio Histérico e Artistico Nacional — IPHAN, desde que respeitadas as
caracteristicas do imovel, observada a legislagao especifica;
§ 2° A isencdo de que trata o inc. Il deste artigo, compreende especificamente a aquisi¢éo do
imovel que se enquadrar na hipétese do artigo 1°.
§ 3° Estdo isentos do Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza os servicos de reforma,
reestruturacdo ou conservagio de iméveis de interesse historico, cultural ou ecologico, ou de
preservagdo paisagistica ou ambiental, desde que visando a recoloca-los ou a manté-los em suas

caracteristicas originais.

§ 4° Estao isentas da Taxa de Aprovag&o de Projeto de Execucdo de Obras em Areas Particulares

as obras em imoveis reconhecidos como de interesse historico, cultural ou ecolégico, ou de
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preservagao paisagistica ou ambiental, desde que visando a recoloca-los ou a manté-los em suas

caracteristicas originais.

Artigo 3° - Os requerimentos de reconhecimento de isencéo de que trata o artigo 2°
deverdo ser protocolizados junto a Secretaria Municipal de Fazenda e apresentados com 0O
Certificado de Adequagio do Imével ou Declaragéo emitida pelo Instituto do Patrimonio Histérico e
Artistico Nacional — IPHAN, sob pena de indeferimento sem apreciagéo do meérito.

§ 1° Os contribuintes que pretenderem obter o reconhecimento da isencéo a que se refere o caput
deverao requerer junto a Secretaria Municipal de Obras o Certificado de Adequagao do Imbvel.

§ 2° O Certificado de Adequagao do Imével é o documento emitido quando reconhecido pelo
6rgdo municipal competente que determinado imovel, parte de imével ou edificagéo abrangido em
ato do Poder Pulblico & de interesse histérico, cultural ou ecologico, ou de preservagao

paisagistica ou ambiental.

Artigo 4° - As isengdes de que trata esta Lei Complementar n&o geram direito adquirido e
serdo canceladas de oficio sempre que se apure que o beneficiado néo satisfazia ou deixou de
satisfazer as condicdes ou ndo cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concesséo do
favor, caso em que o tributo poderd ser cobrado com acréscimos de mora e de corregao
monetaria, € mais a penalidade aplicavel se houver dolo ou simulagéo do contribuinte ou de
terceiro em beneficio deste.

Artigo 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacao.

Vi

Carlos/fhémaz Kellér da Rocha
p bito em Exercicio

asgouras, 18 de abril de 2018.

Esta Lei € originaria do Projeto de Lei Complementar n° 81/2018 de autoria do Poder Executivo.



